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RELATÓRIO  
Trata  o  processo  de  Pedido  de  Rescisão  formalizado  pela  empresa 

Dental Centro Oeste Ltda., em face do Acórdão 420/2016, que deu provimento parcial ao 

Recurso  Ordinário  interposto  pelo  Ministério  Público  de  Contas  contra  o  Acórdão 

3.406/2015, que julgou regulares as contas anuais de gestão do Prefeito Municipal de 

Colniza, senhor João Assis Ramos.

Especificamente,  a  referida  Empresa,  requer,  em  preliminar,  a 

suspensão de qualquer penalidade aplicada à referida empresa, e, no mérito, a exclusão 

do  seu  nome  da  responsabilidade  solidária  determinada  em  sede  de  recurso  para 

restituição de R$ 293.750,47 aos cofres públicos, em decorrência do Pregão Presencial 

20/2013, realizado pelo Município de Colniza para aquisição de medicamentos e produtos 

correlatos. 

Concedi o efeito suspensivo ao pedido de rescisão por meio da Decisão 

1054/VAS/2016,  publicada  no  Diário  Oficial  de  Contas  –  DOC  publicado  no  dia 

22/12/2016, edição 1017.

O Ministério Público de Contas, por intermédio do Procurador William de 

Almeida Brito Júnior (Parecer 5.662/2016), opinou pelo não conhecimento do Pedido de 

Rescisão, e,  alternativamente, em caso de conhecimento, pela não concessão de efeito 

suspensivo.

Esse é o relatório.

Conselheiro VALTER ALBANO DA SILVA
        Relator

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ESX6Q.Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ESX6Q.Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ESX6Q.


		2017-02-03T15:19:24-0300
	Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso




